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Ata nº. 004/2020 1 

 2 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 3 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 4 

 5 

Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte, Daiane, Diretora de 6 

Assistência Social, repassou aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social, 7 

via aplicativo de WhatsApp, devido à suspensão de qualquer tipo de reunião por 30 dias 8 

e declaração de situação de emergência no território municipal, através do Decreto 9 

5.065 de 18 de março do 2020, a informação que o governo Estadual liberou uma 10 

parcela dos recursos para o município e o mesmo necessita da aprovação do CMAS. 11 

Essa parcela, no valor de R$19.897,95, será utilizada para ações de custeio do CRAS e 12 

assim que toda documentação (Plano de Ação em anexo) for enviada o repasse será 13 

feito. Este recurso refere-se à primeira parcela do valor de R$23.000.000,00 (vinte e três 14 

milhões) pactuados na reunião da CIB do dia 12 de março de 2020, em Jaraguá do Sul. 15 

(Resolução Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS, Nº 01, de 20 de março de 16 

2020). Aprovado pelos conselheiros o repasse do recurso estadual. Esta ata foi redigida 17 

a fim de transcrever as decisões tomadas via aplicativo e assinada por todos que se 18 

manifestaram. 19 
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Schroeder, 26 de março de 2020. 24 


